
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"  329/2024 

( ON I RA I O ADMINISTRA I IVO N" 329/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E A EMPRESA ITAPEMED IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de Saúde. 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF n°710.101.731-20 e RG 
n° 105101989 SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco de Assis, N" 93 - Canadá, Barra do 
Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do 
CPF n 435.903.813-53 e RG n° 1 .608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 
637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ n°54.322.844/0001-88, com sede à RUA 434, N°: 1603, casa 01, 
bairro Morretes em Itapema — SC, Telefone: (47) 98808-6791, e-mail: itapemedadtnggmail.com, neste ato 
representado pelo Sr. RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG, inscrito no CPF n" 957.968.000-00, RG n" 
8070568262, órgão expedidor SSP/PC - RS, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, tèm entre si ajustado o presente CONTRATO com 
O objeto abaixo discriminado. conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 53/2024. Processo Administrativo 
1.514/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da I.ei n" 14.133 de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de 
Licitação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos 
odontológicos para suprir a demanda das Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS 
n" 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS n°10452.044000/1230-05) e UBS 
ALTAMIRA(Proposta MS n" 10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra 
do Corda/MA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo dc Referência e 
conforme planilha abaixo: 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO MARCA MODELO VALOR TOTAL 

1 3,00 Und 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS 
Caneta aplicadora com Ponteira 
de polimerização sem fio; Corpo 
confeccionado em ABS injetado; 
Ponteira de polimerização com 
giro de 360°, fabricada em fibra 
ótica orientada e autoclavável a 
134°C; Display digital; tipo LED - 

Luz Azul; Alimentação Bivolt 
Automático 100-240V; sem 

alt lux R$ 324,00 R$ 972,00 

ITAPEMED Assinado de forma 

IMPORTADORA E digital por ITAPEMED 

EXPORTADORA Dt -
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 

EQUIPAME:NTO:54 FOUIPAMENTO:54322 
322844000188 844000188 '5"0 



2 

4 

8 

15 

PREPEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

3,00 

5,00 

4,00 

1,00 

Und 

Und 

Und 

Und 

radiômetro, deve conter protetor 
ocular e fonte de alimentação 

Compressor Odontológico, de 
Pistão, Isento de Óleo, motor de 

potência de 1 hp, Volume do 
Reservatório de Ar (L): 29, N2 de 
Poios: 4, Pressão de Operação 

Mínima (lbf/p012): 80, Pressão de 
Operação Máxima (lbf/p012): 120. 

compbr 
asil 

25It R$ 1.699,00 R$ 5.097,00 

Autoclave Horizontal de Mesa 
Digital, de fácil manuseio e Design 

moderno. Bivolt automático 
Programa único de esterilização. 
Temperatura e pressão exibidos 

por LEDs. Desaeração e 
despressurização automática. 

Capacidade até 25 litros . 
Seladora do tipo Manual com 

aplicação em papeis grau 
cirúrgico, painel com teclado de 
membrana, acionamento por 
meio de alavanca com trava, 

sistema de avisos em LED, tempo 
de aquecimento em media de 3 
min; tempo de selagem após 

aquecida em media de 05 segs, 
potencia mínima 80w, 

alimentação bivolt. 

alt 121t R$ 3.350,00 

R$ 807,00 

R$ 16.750,00 

R$ 3.228,00 
cristofol

seladora 
i 

Bomba de Vácuo Odontológica 
Motor 1/2HP, Sistema automático 

de descarga de resíduos 
diretamente no esgoto, Sistema 

de retrolavagem, Filtro coletor de 
detritos, Filtro de entrada de água 
, Protetor térmico intermitente, 
Motor com eixo central em aço 
inoxidável, Filtro separador de 

detritos, Acionamento eletrônico, 
Vácuo Máximo:450 mmHg/17,62 
inHg, Motor (potência):1/2 Hp, 

Rotações do motor (r.p.m.):3450-
60 Hz, Alimentação:Bivolt 127V / 

220V. 

alt thor R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

VALOR TOTAL R$ 29 547,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitadôs. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

I . O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período fi rmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

I . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de RS 29.547,00 (vinte e nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais). 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trab lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo fi nal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

4.(ONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários c essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os 
dados do contrato e do órgão contratante; o período re pectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ atura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatori• mente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à document ção mencionada no art. 68 da Lei n" 1 4. 133/2021 . 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; h) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do contratante. 
11) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
I) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as regras 
previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prato ele um ano contado da data da 
apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
fi nanceiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajus amento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

ice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
io de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações ssumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabel cidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigid , no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contra o e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor orrespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas rd: inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicia da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pe o Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas s solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos ma ifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Ad inistração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 
.1) Notificar os emitentes das garantias quant ao início de processo administrativo para apuração de 
dcscumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CON RATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das conti as nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações c nstantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decotTentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
h) Entregar o objeto acompanhado do manual do usu rio, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 
C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente • do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1 90); 
d) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 2 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo revisto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo ttscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais c à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n" 14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene 
e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) :Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
pettigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6. 1 A entrega do objeto será de 30(trinta) dias, devendo ser entregue na Rua Isaac Martins, n° 317, centro, 
Barra do Corda-MA, a contar da data do recebimento da Ordem de fornecimento/Nota de empenho. 
6.2 O recebimento provisório no prazo de 48 horas, será feito no ato do fornecimento para efeito de posterior 
verificação da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de Referência e na proposta. 
6.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso II, alínea b, da Lei 14.133/21, no 
prazo de até 2(dois) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado a ser lavrado pelo servidor 
responsável pela fiscalização contratual. 
6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, motivadamente, 
o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as respectivas razoes. 
6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço de 
abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nos referidos 
abastecimentos diretamente no veiculo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à inexecução 
parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 1). c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da 
Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 11, 
i. j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei) 

IV Multa: 
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1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor 
do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%. 
1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7"). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
c. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
1 1 .0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12J0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional 
de 'Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a Administração optar 
pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1 DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO DE 
DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

110.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

I0.30 1.1010.2025.0000 2025 FUNDO DE SAUDE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, João Victor Belino da Silva, Portaria n" 248/2023, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
12. 1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei ri° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ri° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 
2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários. até o limite de 25" tí (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei n" 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15. I . É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10 da Lei n" 14.133/21. 

JOANYCE 
Secr 

• 
ária Municip 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

aude 

ITAPEMED IMPORTADORA 
E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTO:54322844 
000188 

Barra do Corda (MA), 1 1 de setembro de 2024. 

111)"-• r;¥54—AWYLUZL
MARIA EDIVANIA PEREIRA DASILVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ITAPEMED IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
E-QUIPAMENTO:54322844000 
188 

ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ n° 54.322.844/0001-88 
RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG 

CPF n" 957.968.000-00 
CONTRATADO 

1 Lirneru, aatta  de ubouba teligmt;a 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 329/2024 

Processo administrativo 1514/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto: contratação de pessoa jurídica para aquisição de 
equipamentos odontológicos para suprir a demanda das Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS ne 
10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS n210452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS ng 
10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico N. 
53/2024/MA. Contratado: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito 
no CNPJ n° 54.322.844/0001-88. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal 
de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Total: R$ 29.547,00 (vinte e nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais). 
Dotação orçamentaria será: 10.301.1017.2078.0000; 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078; 2025 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 31 de 
dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda 
(MA), 11 de setembro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda MA. 

• 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 333/2024 

INEXIGIBILIDADE N°. 43/2024 

,„ 

a l56 
T 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.581/2024 - Barra do' AbjMA 

OBJETO locação de 01 (um), imóvel para abrigar as 

instalações destinadas ao funcionamento de reforma 

provisória, da U. E. PEDRO MARINA (PONTO 02), localizada 

no povoado Jatobá, na zona rural do Município de Barra 

do Corda - MA. INEXIGIBILIDADE N°. 43/2024. Contratado: 

MARIAJOSILENE DE ARAÚJO CARDOSO NOLETO, com o CPF de 

n° 818.083.561-87. Contratante, Secretaria de Municipal de 

Educação 06.769.798/0001.-17 e Fundo Municipal de Educação 

CNPJ N' 18.172.388/0001-73 Valor mensal R$ 700,00 

(setecentos reais), totalizando um valor de RS 4.200,00 

(quatro mil e duzentos reais) A dotação orçamentária será: 

12 361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto 

Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentária será; 12.361.1012.2030.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários Vigência: O prazo de vigência da 

contratação será de 06 (seis) meses contados o partir da 

data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, 

de 2021. DATA - Barra do Corda (MA), 12 de setembro de 2024. 

ASS. Marinete Moura da Silva Leiboi Secretário municipal de 

E-crticaçdo/ Barra do Corda -- MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: COHJ2 Z2 XN14CD51727455657LEXMCKBPN 

EXTRATO DE CONTRATO n° 327/2024 

Processo administrativo 1514/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos odontológicos para suprir a demanda das 

Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta 

MS n° 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta 

MS n°10452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta 

MS n° 10452.044000/1220-01), através da Secretaria 

Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. Pregão 

I letranico N'. 53/2024/MA. Contratado: ALLIAGE S/A 

INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA, inscrito no CNPJ n° 

55.979.736/0001-45. Contratante: Secretaria Municipal de 

Sc.lüde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 

CNPJ- 10.452.044/0001-06. Valor Total: RS 73.206,00 (setenta e 

três mil, duzentos e seis reais). Dotação orçamentaria será -

10.3011017.2078.0000; 10,301.1010,2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 

2078; 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO 

Recursos ordinários. Vigéncia - O prazo de vigência da 

contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de setembro de 2024. 

ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária Municipal de 

Saúde/Barra do Corda - MA, 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: MY04Z50P114PZM172 745 5714Q5BXLMOWC 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

EXTRATO DE CONTRATO n° 328/2024 

rocesso administrativo 1514/2024 Barra do Corda/MA. 

Objeto: contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos odont °lógicos para suprira demanda das 

Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta 

MS n° 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta 

MS n010452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta 

MS n° 10452.044000/1220-01), através da Secretaria 

Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. Pregão 

Eletrônico N°. 53/2024/MA. Contratada EXPANSAO COMERCIO 

ITDA, inscrito no CNPJ n° 31.504.008/0001-19. Contratante 

Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ. 09 200.150/0001-.13 e 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor 

Total: R$ 11.148,00 (onze mil, cento e quarenta e oito reais). 

Dotação orçamentaria será: 10.301.1017.2078.0000; 

10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078; 2025 El EMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários 

Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 31 de 

dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA: Barra do Corda 

(MA), 11 de setembro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. 

CARO: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSI AINE FER RLIR A AI MHDA 

Código Identificador. UW2MY4M9E14R 6E1727455852 OCWKO6E6A 

EXTRATO DE CONTRATO n° 329/2024 

Processo administrativo 1514/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto: cont rotação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos odont °lógicos para suprir a demanda das 

Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta 

MS n° 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta 

MS n010452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta 

MS n° 10452.044000/1220-01), através da Secretaria 

Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. Pregoo 

Eletrônico N't 53/2024/MA Contratacio ITAPEMED 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ n° 54.322.844/0001-

88. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ, 

09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 

10.452.044/0001-06. Valor Total: R$ 29.547,00 (vinte e nove 

mil, quinhentos e quarenta e sete reais). Dotação 

orçamentaria será: 10.301.101720/8.0000, 10.301.1010.2025.0000 

PROJETO ATIVIDADE: 2078; 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 339030 

FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. Vigência: O prazo de 

vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, 

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n°14,133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de setembro de 

2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária 

Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador DHPFAZEUQ14J1H172 745608 62 0IVJ2N PO 

EXTRATO DE CONTRATO n°330/2024 

dom.barradocorda.ma.gov.br 2/4 

R. Isaac Martins, 371, Centro, CEP' 65950-000, CNPJ: 06.769.798/0001-17 - Burra do Corda - MA 
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motivo pata ris declarações serem 
retidas. com .., - .4", dos casos. 
Snieleille elins 30 orniSSões Curn 

lio
gast o médicos responderam por 
.1.0'i ., il, r filial tle int it lens para 

I eleilçào. ( hil PUS despews tom 
prolilemas cle iltIdução, seguido 
o Visco, são conjribuições paia a 
previdênç ia oficial ou previdência 
privada e pagarriento de pensão 
alimentícia. : 
Fun segundo lugar. com 27.8%. 
v51.1 il oinissão de rendimennas. 
I.nire os renchirenros não 
Informados, estão salários, ações 
judiciais e rendimento de aluguel. 
I iivei gélidas dure os valores 
de Imposto de Renda retidos na 
1, mie e declarados pela pessoa 
1151, a representam 11.4101a das 
¡emoções. Outros 2,7%, estão 
1'1.111 pinados a deduções ligadas 
.i 110ações A 11111dos de apoio 
a cr rança. ali adolesceme e ao 
11.10S0 ('.1 prore(os de illeeilliSD 
ar, eSpiii te e à dormia porque as 
do0çe les 1 01 010 1,11,15 fl, e mesmo 
ano de encruza da der laliaçàoc 
so podendo s.., ileillIMJS Iln 
priisinio ano 
•) Iter én, 11-al'al ál .11 11, 1, . ! 1, 

MARCELLO CASA, JIVAGÉNLas EIPASIL 

A Receita informou que problemas de dedução foram o principal motivo para as declataçôes serem 
retidas. com 57.4% tios casos 

III' da, [.11Ln. aa, H, nal 

dilci eriças entre as i II lu [Ilações 
dadas pelo contribuinte e as 
fornecidas pelos pagadores 
de rendimentos recebidos 
acumuladamente. Também há 
1,1% de ietenções por causa 
da diferença entre valores de 
pagamentos de cancã-leio 
e imposto complementar 
informados e os montantes 
regisi ruins na base de dados do 
EiSCU. 

RETIFICAÇÃO 
A Ri', rua começou a enviar 
cor respondências paia 
contribuintes com declarações 
na malha fina. O objetivo é 
avisar que, rol 1050 dr erro na 
declaração apresentada, este é o 
momento para autorregulatizar 
siruaçào. 
A Receita aconselha os 

nu, uni louros na malha 
trna l'011lern o eXtratn, paia 
S 11 11111 .11 

Ia i i. ii ande 

sor contendo no Centro de 
Atendimento Virtual (e-CAC) da 
Receita Federal. Para ter acesso 
JO site, o contribuinte deve 
inturmai ou o certificado digital 
(se tiver um), ou u 'imiti nu Portal 
Crovbr ou digitar número do 
CPECNP.I. o código de acesso e 
a senha. 
Ao entrar no e-CAC, o 
contribuinte deve clicar no 
link "Meu Imposto de Renda", 
nu lado esquerdo da tela. Em 
seguida, aparece uma linha 
do 'empo uni,, as ultimas 
declarações entregues. Basta 
verificar a declaração de 2024 
para conferir se o documento 
(MU 0.1 illa111.1 fina e 0101150 dou 
pendém ia. 
0 contnburnte rem então trás 
°pç ()ri para resolvei o problema. 
I ,nia delas é lazer o u orreção 
pio nieui de uma declaração 
qiirn win 

putrairLirie ) iler 1,040401r sei
processada e voltará para a Iria de 
restituições, sendo paga rio lote 
residual seguinte. 
Caso u contribuinte seja intimado 
ou notificado pela Receita 
Federal, não será mais possível 
retihcar a declaração. Nesse caso. 
é possivel apresentar, de forma 
virtual, todos os comprovantes 
e documentos que atestam os 
valores declarados e apontados 
como pendência. 
O Processo Digital para a Malha 
Fiscal deve ser aberto no site 
do e-C AC. Basta o contribuinte 
entrar no espaço "Onde encontro" 
e consultar o campo "Malha 
Fiscal - Atendimento". Caso 
não queira enviar os documentos 
com antecedem-ia, o r uno ihuinte 
pode aguardar comunicado da 
Rei eira com o detalhamento 
dos documentos que precisam 
sei apresentados e uni prazo de 
1`1111I'M ,AetNCIA 

Governo cria Grupo de Trabalho para evitar 
uso do Bolsa Família com apostas online 
Pesquisa mostrou que beneficiários gastaram mais de R$ 3 bi com bets 

ie li Minister iii do 
Desenvolvimento e Assistência 
social. Familia e Combate á 
Fome (MDS) anunciou, nessa 
sexta-leira (217), a criação de uni 
Grupo de Trabalho para analisar 
o liso de rei ni,, dO cdniill 

R0150 1-,1111iliii 1 Ims dposiiis 
"ohne (heis). 
r i gropo 1,11 luncionar em 
pai i. ei iis c,ini a Rede Fedetal de 
5, i st. a l i /004jill do Bolsa Familia 
o. ( dr1.1,11 ,I Ui, i, o COnl objetivo 
de ,:ifiterielital 11111:1 proposta, até 
1, dia .1. de mutile°. de restrição 
aro desvirmaniento do propósito 
do programa. Ministério da 
Fazenda, Ministério da Saúde 
e Casa Cio il laillbéM vão 
trabalhar na ação de tonna 
integrada. 
Fm nota, o 1011h reiterou 
que ris pi ()gramas sociais 
de ti ansi ei ências de tecida 
lriram criadas para garanti' a 
segurança alimentar e atender 

às necessidades básicas das 
(amibas, das pessoas em 
situação de vulnerabilidade. 
"A prioridade sempre será 
combater a fome e promover-
a dignidade para quem mais 
mire isa". destacou o minimério. 
"O foco do MOS permanece 
firme em garantir que o Bolsa 
Família continue sendo um 
instrumento eficaz de combate 
à pobreza e á insegurança 
alimentar". 
BANCO CENTRAL 
Nota técnica elaborada pelo 
Banco Central (BC) e divulgada 
na última terça-feira (24) 
mostrou que os beneficiários 
do Bolsa Família gastaram R$ 
3 bilhões em beis (empresas de 
apostas eletrônicas) via Pio em 
agosto. 
() levantamento foi feito a 
pedido do senado Omar A Zi7 
IPSO-AM). que pretende 

pedii à Procuradoria-Geral 
da República (PGR) ações 
judiciais para retirar do ar as 
paginas das casas de apostas 
na internei até que elas sejam 
regulamentadas pelo goverini 
federal. 
Segundo a análise técnka 
do BC. cerca de 5 milhões 
de beneficiários de um total 
aproximado de 20 milhões 
fizeiam apostas via Pis. O 
gasto médio ficou em R$ 100. 
Dos 5 milhões de apostadores, 
70% são chefes de família e 
enviaram, apenas em agosto, 
R$ 2 bilhões às beis (67% do 
total de RS 3 bilhões). 
O relatório inclui tanto as 
apostas em eventos esportivos 
como jogos em cassinos 
virtuais, 
SEGURANÇA 
ALIMENTAR 
(3 minisu o do Desenvolvimento 

e Assistência Social, Família 1: 

Combatei Fome, Wellington 
Dias, se manifestou sobre 
o levantamento do Banco 
Central na quarta-feira (25). 
Ele lembrou que os programas 
sociais de transferência de 
renda foram criados para 
garantir a segurança alimence 
atender às necessidades bás 
das famílias em situação de 
vulnerabilidade. 
"A prioridade sempre será 
combater a fome e promover 
a dignidade para quem mais 
precisa", destacou o ministro, 
em nota. 
"Nosso foco permanece firme: 
garantir que o Bolsa Família 
continue sendo um instrumento 
eficaz de combatei pobreza e à 
insegurança alimentar. Faremos 
tudo o que estiver ao nosso 
alcance para que esse objetivo 
se mantenha". AGENCIA enkSit1 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DF BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO n 329/2024 

Processo administrativo 1514/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto- con-
tratação de pessoa juridica para aquisição de equipamentos odon-
tológicos para suprir a demanda das Unidades Básicas de Saúde: 
UBS SANTA MARIA (Proposta LIS n° 10452.04400011230-01(, UBS 
VILA NENZIM (Proposta PAS n°10452.044000/1230-051 e UBS ALTA-
MIRA (Proposta MS n° 10452.044000/1220-0n através da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA Pregai:, Eletrônico 
512024/MA, Contratado ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. inscrito no CNPJ n° 
54.322.844/0001-88. Contratante Secrelana Municipal de Saúde CNPJ 
09.200.150'0001.13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ 10.452.044/000 1-
06. Valor Total RB 29.547,00 (vinte • nove mil, quinhentos e quaren-
ta e sete mais). Dotação orçamentaria Se,a 10 30, 101'7 7078 0000 
0.301 1010.2025.0000 ('13031, 1') AI IVIDADE. 70 /8 20751 ti. MIN (o 

DE DUSPUSA 3.3.9030 FONTE DE' RE-CURSO Recursos ordinânos 
Voqiincia aprazada vigência da contratação nata 31 da dezembro de 
2024, contados da assinatura do contrato na tonna do artigo 105 da Lei n 
14.133/2021. DATA Barra do Corda iMA). 11 de setembro de 2024. ASS• 
JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO Secretária Municipal de Saúde/ 
Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n. 328/2024 
Processo administrativo 1514/2024 -Barrado Corda/MA. Objeto: con-
tratação de pessoa juridica para aquisição de equipamentos odon-
toldgicos para suprir a demanda das Unidades Básicas de Saud.. 
UBS SANTA MARIA (Proposta MS n° 10452.044000/1230-01h UBS 
VILA NENZIM (Proposta MS n90452.044000/1230-051 e UBS ALTA-
MIRA (Proposta MS n° 10452.044000/1220-011, através da Secre-
taria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. Pregão EletreSnico 
N.. 53/2024/MA. Contratado EXPANSAO COMERCIO LTDA, inscrito 
no CNPJ n 31.504.008/0001 -19, Contratante Secretaria Municipal de 
Saúde. CNPJ- 09.200.150/0001-13 e Fundo Munidpal nu, Saude CNPJ 
10.452.04410001-06. Valor Total RS 11.148.00 (onz• mil, cento e qua-
renta • oito mis). Dotação orçamentaria será 10,301,1017.2078.0000 
10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE 2078, 2025 ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação á até 31 de dezembro de 
2024, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 
10.133/2021. DATA. Bana do Corda (MA), 11 de setembro de 2024. ASS• 
JOANYCE CARNEIRO SOUZA, CARO' Secretaria Municipal de Saúdei 
Barra do Corda — MA. 

COMUNICAÇÃO 

Empresa V. Costa Vieira e Ca Lida (ENTICH CONTROLADORA DE VETORES 
E PRAGAS URBANAS r. inscrita no CNPJ 73 675.55510001-07, com endereço 
na Av Brasil. 262. bairro Vicente Fialho no municiou de São Luis 'MA. toma pu-
blico que RECEBEU junto á Secrelana do Estado do Mero Ambiente e Recursos 
Naurais — SENA, a Licença de Renovação de Operação — RenLo, para as 
atividades de Imunização e controle de pragas urbanas serviço de pulverização 
e controle de pragas agudas capito°, tratamento e distnbuição de água 
tratamento em piscinas e similares serviço de pulveniaçáo lavagem hidroter. 
mica de editiciosidomaiilios flImgaçáO de Contau,,,  ',informe Processo n" 
24060046170.'2024 
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1!,orta1 Nacional de Contrataçoes Publicas 

> Contrat 

Contrato n° 329/2024/2024 
Ultima atualvaçao 02/10/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2239 Secretaria Municipal de Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1.514/2024 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 01/10/2024 Data de assinatura: 11/09/2024 Vigência: de 11/09/2024 a 31/12/2024 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000176/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contratação PNCP: 057697980001174-000143/2024 

Objeto: 

21 Entrar 

IL ICITAN Contratação de pessoa juridica para aquisição de equipamentos odontologicos para suprir a demanda das Unidades Básicas de 
Saúdo. 0E3S SANTA MARIA (Proposta MS n°10452.044000/1230-01). UBS VILA NENZIM (Proposta MS n°10452.044000/1230-05 ) e UBS 
ALTAMIPA(Proposta MS n°10452 044000/1220-01). através da Secretaria Municipal de Saude de Barra do Corda/MA 

si VALOR CONTRATADO 

95 29 547.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 54.322.844/0001-88 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome

CON MATO 329-2024 

41, , .11, 0 , 1 1 ri.. 1 der, 

C <voltar) 

nttps //portaicleserwcos economia gov.br 

j 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Data ,-, Tipo Baixar 

02/10/2024 Contrato 

Criado pela Lei o 14 133/21. o Portal Nacional de Contrafações Publicas ;.PNCP) e o sitio 
eletionico oficial destinado à divulnação contratiiada e obi iciatória dos atos exigdos em sede 

licdacoes o contratos adnunistrativos abare,',3dos dotom:).. 

qe,jcio peio commo Gestor cIa [5 , >- Nacional de c ' 0000> Publi,
cOrn StAS atribuições .absr,leeidas no f.")e,crel.c, n- 10 76,i de clE,. agest o (.1.: 

O desenvolvimento dessa versao do Podai é um enforco conjunto de .onsti Licac. 
concepção direta legal. homologado poios indcados a compor o aludido comde 

A adeqr ração. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos rel,-úivos ás 
contratações disponibilizadás no PNCP por força da Lei n0 14 133/2021 sao de estrita 
responsabilidade dos tirgaes e entidades contratantes. 


